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CONTRATO Nº 129/2021 – SGA 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 546149, DE 01/03/2021 NV-ES E SEI 
19.09.02677.0018717/2021-70 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 
PROCESSO Nº 553892, DE 29 DE JUNHO DE 2021 NV-ES. 

 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE FAZEM ENTRE SI O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A 
EMPRESA LOCALIZA FLEET S.A., CONFORME 
ABAIXO MELHOR SE DECLARAM. 
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com 
sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB, Salvador-
BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, 
FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES e de outro lado a Empresa LOCALIZA FLEET 
S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.286.479/0001-08, 
estabelecida na Avenida Bernardo de Vasconcelos, n° 377, Cachoeirinha, Belo 
Horizonte/MG, CEP 31.150-000, e-mail: licitacoes@localiza.com, tel. (31) 3247-7896, 
doravante denominada FORNECEDOR, representada neste ato pelos Senhores CLÁUDIO 
LUCIANO GONÇALVES MARQUES, brasileiro, administrador, casado, inscrito no CPF nº 

 e MARCEL FERNANDO FERREIRA E SOUZA, brasileiro, engenheiro, casado, 
inscrito no CPF nº , tendo em vista o que consta no Processo nº 546149/2021 
NV-ES E SEI 19.09.02677.0018717/2021-70 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 016/2021, por 
Sistema de Registro de Preços nº 005/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de veículos automotores, incluindo manutenção 
mecânica, elétrica e substituição de pneus, inclusive seguro, sem motorista, para atender 
as necessidades das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Ministério Público para o exercício de 2021, 
na classificação abaixo: 
 

ÓRGÃO: 040 – MINISTÉRIO PÚBLICO – MPE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 40.101 – SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

UNIDADE GESTORA: 0003 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO: 03 – ESSENCIAL À JUSTIÇA 

SUBFUNÇÃO: 122– ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 503 – AÇÕES DE APOI ADMNISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ATIVIDADE: 2.000 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO E ADMINISTRATIVO. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 10010000000– RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital;  
 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
16.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato e no Edital. 
 
16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
16.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.2.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 
anexos; 
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16.2.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
16.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão neste instrumento contratual e no Termo de Referência.  
 
16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
 
16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 
 
16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste Contrato e no Edital e anexos. 
 
16.5. Na assinatura deste Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência deste 
instrumento contratual. 
 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICIDADE 
 
17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Salvador-BA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
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